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O consumo crescente de água nas diferentes finalidades, como sejam o abastecimento 

público, a produção agrícola e pecuária, a indústria e os usos recreativos, entre outros, tem 

vindo a impor uma pressão crescente sobre os recursos hídricos. Esta pressão pode variar ao 

longo do ano, em função do aumento sazonal da procura de água, e pode ser potencialmente 

agravada perante cenários de alterações climáticas, onde as situações de seca prolongada 

poderão vir a ser mais intensas. A frequência e a intensidade das secas e seus danos 

ambientais e económicos aumentaram drasticamente nos últimos trinta anos. Assim, as 

situações de elevadas necessidades, conjugadas com a fraca, ou mesmo ausência de 

pluviosidade e elevada evapotranspiração, poderão provocar situações de desequilíbrio e 

escassez na disponibilidade de água. 

Para fazer face à procura crescente de água, a reutilização constitui uma origem alternativa, 

contribuindo para o uso sustentável dos recursos hídricos, na medida em que permite a 

manutenção de água no ambiente e a respetiva preservação para usos futuros, enquanto se 

salvaguarda a utilização presente, em linha com os princípios da economia circular. 

A nível global, a reutilização de água expandiu-se desde a rega agrícola ou de espaços verdes 

e de usos urbanos restritos até aos usos potáveis (indiretos e diretos), tendo as águas residuais 

tratadas passado a ser encaradas como uma nova fonte de água, adicional e/ou alternativa 

para múltiplos fins.  
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A utilização de águas residuais tratadas pode proporcionar benefícios ambientais, sociais e 

económicos significativos, podendo contribuir para melhorar o ambiente, tanto 

quantitativamente, aliviando a pressão decorrente da diminuição dos volumes captados, 

quanto qualitativamente, ao diminuir as descargas de águas residuais tratadas em áreas 

sensíveis. Além disso, quando comparado com fontes alternativas de abastecimento de água, 

como sejam a dessalinização ou a transferência de água, a reutilização de água, muitas vezes, 

exige menores custos de investimento e energia, contribuindo também para reduzir as 

emissões de gases com efeito de estufa. A reutilização de água residual tratada é, aliás, um 

exemplo do que pode constituir uma medida de adaptação às alterações climáticas e uma boa 

prática de gestão da água, designadamente para fazer face ao aumento da frequência e 

intensidade de períodos de secas e de escassez de água, permitindo aumentar a resiliência dos 

sistema, contando-se entre as medidas previstas no Programa de Ação para a Adaptação às 

Alterações Climáticas (P-3AC). 

A reutilização de água tem vindo a crescer, existindo atualmente vários casos de sucesso 

distribuídos pelos cinco continentes. No entanto, os potenciais efeitos adversos sobre a saúde 

e sobre o ambiente são alvo de preocupação, o que leva a uma necessidade premente de 

definição de normas e regras a aplicar à prática de reutilização de água, bem como o 

desenvolvimento de metodologias para a respetiva avaliação do risco. A ausência destes 

mecanismos poderá levar à perda de oportunidade de desenvolvimento de práticas 

apropriadas e sustentáveis de reutilização de água. 
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A nível internacional diversas organizações têm vindo a desenvolver estratégias com vista à 

promoção da reutilização de água, designadamente a Organização Mundial de Saúde (OMS), 

a Organização Internacional de Normalização (ISO) e, no contexto europeu, a própria 

Comissão Europeia (COM). Deste modo, a OMS tem desenvolvido normas para a proteção 

da saúde pública, em particular quando estejam em causa usos potáveis, i.e., usos que 

requeiram água com uma qualidade compatível com o consumo humano. A ISO tem vindo 

a desenvolver normas que visam a utilização de águas residuais tratadas para rega (rega 

agrícola e paisagística, de espaços públicos e privados), usos urbanos (sistemas centralizados 

e descentralizados), usos industriais e a avaliação do risco para a saúde e para o ambiente.  

No âmbito da Estratégia Comum para a implementação da Diretiva-Quadro da Água, foi 

adotado um guia para a promoção da reutilização de água, como medida para alcançar e 

manter o bom estado das massas de água, para a utilização na rega agrícola de águas residuais 

de origem urbana, abrangidas pela Diretiva 91/271/CEE do Conselho, de 21 de maio de 

1991, transposta para o direito nacional pelo Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho, na sua 

redação atual.  

A nível nacional, o artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, na sua redação 

atual, que determina que as águas residuais tratadas devem ser reutilizadas, sempre que tal 

seja possível ou adequado, nomeadamente para rega de jardins, espaços públicos e campos 

de golfe, integrando a orientação prevista na Diretiva 91/271/CE. Esta mesma diretiva 

clarifica ainda que as vias de eliminação das águas residuais urbanas devem minimizar os 

efeitos nocivos sobre o ambiente e terão de ser sujeitas a regulamentação ou a autorizações 

prévias específicas. 
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Os grandes núcleos urbanos estão equipados com Estações de Tratamento de Águas 

Residuais (ETAR) com elevada capacidade tecnológica, geridas por entidades gestoras de 

sistemas de titularidade estatal e municipal, que permitem assegurar níveis de tratamento em 

conformidade com as exigências da legislação nacional, pelo que importa valorizar essas 

águas residuais urbanas tratadas, em usos compatíveis, reduzindo dessa forma a pressão de 

consumo nos sistemas públicos de abastecimento de água. 

Está, assim,  estabelecido que as águas residuais tratadas devem ser reutilizadas, sempre que 

tal seja possível ou adequado, apostando numa estratégia de promoção da reutilização de 

água para diminuir a pressão sobre os recursos hídricos o que implica a definição do seu 

enquadramento regulatório. 

No presente decreto-lei estabelece-se que a reutilização de água é suportada por uma 

abordagem «adequar ao fim a que se destina» (fit-for-purpose), sendo definidas normas 

específicas adequadas aos usos em causa, bem como a proteção dos potenciais recetores em 

presença, tendo por base uma avaliação do risco.  

A minimização dos riscos será alcançada pela aplicação de barreiras múltiplas ajustadas a cada 

projeto específico (conceito multibarreira). Este critério consiste na imposição de barreiras 

de segurança ao nível do tratamento das águas e de barreiras físicas para minimização do 

contacto com os recetores, de modo a minimizar o risco de contacto direto, nomeadamente 

por ingestão e o risco de lixiviação, percolação ou arrastamento de contaminantes ou 

poluentes para as massas de água. 

Neste decreto-lei são, ainda, definidos os requisitos para a qualidade e monitorização da água 

e as principais tarefas de gestão dos riscos, a fim de garantir a reutilização da água em 

segurança para a saúde e para o ambiente, bem como o regime de licenciamento associado. 

 

 

Finalmente, são estabelecidos os mecanismos que visam garantir a transparência e o acesso ea
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à informação como aspetos fundamentais para promover a confiança dos utilizadores e 

também do público em geral no que diz respeito à segurança da reutilização da água. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, a Associação 

Nacional de Municípios Portugueses, a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 

Resíduos (ERSAR) e a Federação Nacional de Regantes de Portugal. 

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 

o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

1 - O presente decreto-lei estabelece o regime jurídico de produção de água para reutilização 

(ApR), obtida a partir do tratamento de águas residuais, bem como da sua utilização, por 

forma a promover a sua correta utilização e a evitar efeitos nocivos para a saúde e para o 

ambiente. 

2 - O presente decreto-lei procede ainda à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 75/2015, de 

11 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho, que aprova o Regime 

de Licenciamento Único de Ambiente (LUA). 
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Âmbito 

1 - O presente decreto-lei aplica-se à reutilização de água proveniente de estações de 

tratamento de águas residuais (ETAR) domésticas, urbanas e industriais, destinada a usos 

compatíveis com a qualidade da mesma, designadamente de rega, de usos paisagísticos, 

de usos urbanos e industriais. 

2 - O presente decreto-lei aplica-se, ainda, à reutilização de água remanescente proveniente 

de certos tipos de cultura agrícola, nomeadamente as culturas fora do solo, que, , sendo 

recolhida, seja passível de ser usada na rega de outro tipo de cultura. 

3 - Exclui-se do âmbito de aplicação do presente decreto-lei a reutilização de água para usos 

potáveis, os quais requerem uma qualidade compatível com o consumo humano, definida 

no Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, na sua redação atual, bem como a 

recirculação ou a reciclagem de água, quando a mesma ocorra em circuito fechado dentro 

de um ou mais processos. 

4 - Os riscos de contágio por legionella, decorrentes da utilização de ApR, são avaliados no 

âmbito da Lei n.º 52/2018, de 20 de agosto, que estabelece o regime de prevenção e 

controlo da doença dos legionários. 

Artigo 3.º 

Definições 

Para efeitos de aplicação do presente decreto-lei, entende-se por: 

a) «Águas residuais», as águas resultantes de atividades domésticas, urbanas, industriais 

ou de serviços, as escorrências superficiais, as águas pluviais de sistemas de drenagem 

unitários ou pseudo-separativos, ou de qualquer afluência ou infiltração acidental nos 

sistemas de drenagem de águas residuais, as quais se dividem em quatro categorias: 

i) «Águas residuais domésticas», as águas residuais de serviços e de instalações 

residenciais, essencialmente provenientes do metabolismo humano e de ea
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atividades domésticas; 

ii) «Águas residuais urbanas», as águas residuais domésticas ou a mistura destas 

com águas residuais industriais ou com águas pluviais; 

iii) «Águas residuais industriais», as águas residuais provenientes de qualquer tipo 

de atividade que não são suscetíveis de ser classificadas como águas residuais 

domésticas; 

iv) «Águas pluviais contaminadas», águas pluviais que, em contacto com 

superfícies impermeabilizadas, sejam passíveis de arrastar materiais em 

suspensão ou outros poluentes e contaminantes e cuja carga implica a 

necessidade de tratamento prévio à respetiva reutilização ou à rejeição direta 

para o meio recetor;  

b) «Água para reutilização (ApR)», água residual destinada à reutilização e que foi sujeita 

ao tratamento necessário para alcançar uma qualidade compatível com o uso final 

pretendido sem deteriorar a qualidade dos recetores; 

c) «Água remanescente», água sobrante proveniente de certos tipos de cultura agrícola, 

nomeadamente culturas fora do solo e que pode ser utilizada para supressão das 

necessidades hídricas de outras culturas agrícolas; 

d) «Avaliação do risco», processo de comparação dos resultados da análise dos critérios 

de risco, para a saúde ou ambiente, associado a um dado sistema ou situação, com 

vista à aceitação do mais reduzido valor de risco possível, que engloba a recolha de 

informação relativa aos perigos, cenários de exposição, caraterização e gestão do risco 

e pode ser efetuado com recurso a métodos quantitativos, semi-quantitativos ou 

qualitativos; 

 

e) «Barreira ou medida de prevenção», qualquer meio físico, químico ou biológico que ea
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reduza ou previna o risco de ocorrência de danos para a saúde ou para o ambiente; 

f) «Barreira equivalente», medida de controlo que produz um resultado equivalente a 

uma determinada redução microbiológica correspondente à eliminação de perigo 

determinado ou redução do mesmo até um nível aceitável; 

g) «Contaminante», qualquer substância física, química ou biológica presente na água, 

independentemente de constituir ou não um perigo para a saúde ou ambiente; 

h) «Desinfeção», processo de destruição, remoção ou inativação seletiva dos organismos 

passíveis de causarem doenças até ao nível previamente estabelecido como 

apropriado para o uso e definido na respetiva licença; 

i) «Licença de produção de ApR», licença emitida ao abrigo do presente decreto-lei para 

produção de ApR para uso próprio ou, nos sistemas centralizados, para cedência a 

terceiros da ApR;  

j) «Licença de utilização de ApR», licença emitida ao abrigo do presente decreto-lei para 

utilização de ApR produzida por terceiros; 

k) «Perigo», contaminantes ou poluentes, bem como a respetiva origem, ou outra 

situação com potencial para provocar danos na saúde, a curto ou longo prazo, ou no 

ambiente, em particular nos recursos hídricos; 

l) «Poluente», qualquer substância física, química ou biológica presente na água que 

constitui um perigo para a saúde ou para o ambiente; 

m) «Ponto de aplicação», local onde a ApR é aplicada; 

n) «Ponto de entrega», local onde um sistema centralizado entrega ApR a um utilizador 

final; 

 

o) «Recetor», as pessoas, os animais ou as componentes ambientais naturais, 

designadamente os recursos hídricos, o solo, a vegetação, vulneráveis aos efeitos ea
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adversos de um dado perigo;  

p) «Rega sem restrição de acesso», rega de áreas com ApR com a possibilidade de 

permanência de pessoas no local durante o período de rega; 

q) «Rega com restrição de acesso», rega de áreas com ApR durante determinados 

períodos e sem permanência de pessoas no local durante esses mesmos períodos; 

r) «Reutilização de água», a utilização de águas residuais tratadas ou de águas de 

drenagem de sistemas de rega para benefício de interesses particulares ou da 

comunidade em geral; 

s) «Risco», possibilidade de ocorrência de danos decorrentes de um determinado perigo, 

num dado período temporal ou sob certas circunstâncias; 

t) «Sistemas centralizados», sistemas de tratamento de águas residuais urbanas 

abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho, na sua redação atual, geridos 

por uma única entidade gestora, que podem produzir ApR para uso próprio, bem 

como para cedência a terceiros dessa ApR; 

u) «Sistemas descentralizados», sistemas coletivos ou particulares, geridos por uma 

entidade coletiva ou particular, que apenas podem produzir ApR para uso próprio; 

v) «Sistemas descentralizados em simbiose», sistemas de produção de ApR a partir de 

água remanescente;    

w) «Sistema de distribuição», rede de recolha, drenagem, elevação ou armazenamento de 

ApR desde o ponto de entrega até ao ponto de aplicação; 

 

 

 

x) «Sistema de produção de ApR», sistema de tratamento de águas residuais apto a ea
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produzir água com qualidade compatível com o uso final pretendido, que inclui a 

infraestrutura de drenagem até ao ponto de aplicação, ou, tratando-se de um sistema 

centralizado, o sistema de tratamento incluindo a infraestrutura de drenagem até ao 

ponto de entrega, podendo a água ter uma qualidade inferior, desde que, após o 

ponto de entrega, exista um sistema de tratamento adicional que garanta a 

compatibilidade com o uso final pretendido;  

y) «Usos industriais», utilização de ApR em atividades industriais ou serviços, incluindo 

os sistemas de arrefecimento e as lavagens de veículos em unidades industriais; 

z) «Usos paisagísticos», utilização de ApR para criação ou para a manutenção de planos 

de água de enquadramento paisagístico ou de suporte de vida aquática, fora do 

contexto urbano; 

aa) «Usos próprios», utilização de ApR em atividades afetas ao produtor de ApR; 

bb) «Usos urbanos», utilização de ApR, produzidas em sistemas centralizados, em 

contexto urbano, designadamente para usos recreativos, para enquadramento 

paisagístico, designadamente fontes ou outros elementos de água, para lavagem de 

ruas, combate a incêndios, sistemas de arrefecimento, sistemas de enchimento de 

autoclismos e sistemas de lavagem de veículos; 

cc) «Utilizações indiretas de ApR», a utilização de ApR que, de forma indireta, possa 

afetar os recursos hídricos, como os fenómenos de lixiviação, percolação, escorrência 

ou a condução através de sistemas de drenagem de águas pluviais, e que não implique 

o retorno direto ao sistema de tratamento de águas residuais ou ao sistema de 

produção de ApR. 

 

Artigo 4.º 

Entidade competente ea
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1 - A Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.), é a entidade competente para a 

emissão das licenças de produção de ApR e das licenças de utilização de ApR, nos termos 

previstos no presente decreto-lei. 

2 - A APA, I.P., deve disponibilizar anualmente no seu sítio na Internet a informação 

referente às licenças de produção e de utilização de ApR emitidas. 

3 - Sem prejuízo das obrigações de monitorização impostas aos titulares das licenças, 

compete à APA, I.P., garantir a monitorização das massas de água próximo dos locais de 

aplicação de ApR, tendo em vista o cumprimento dos objetivos ambientais previstos nos 

planos de gestão de região hidrográfica. 

CAPÍTULO II 

Licenciamento 

Secção I 

Avaliação do risco 

Artigo 5.º 

Avaliação do risco 

1 - A produção e a utilização de ApR estão sujeitas a uma prévia avaliação do risco, nos 

termos dos números seguintes.  

2 - A avaliação do risco para a produção de ApR em sistemas centralizados que preconizem 

a cedência de água a terceiros deve ser efetuada considerando, como destino final, o 

ponto de entrega, sem prejuízo de poder incluir as utilizações finais. 

3 - A avaliação do risco para a utilização de ApR proveniente de um sistema centralizado 

deve ser efetuada desde o ponto de entrega até ao ponto de aplicação das ApR. 

4 - A produção de ApR em sistemas centralizados para uso próprio exclusivo pode ser 

sujeita a um procedimento simplificado de avaliação do risco, a definir pela APA, I.P.. ea
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5 - A produção e a utilização de ApR em sistemas descentralizados em simbiose não está 

sujeita ao procedimento de avaliação do risco, exceto nas situações em que as entidades 

responsáveis pela execução das políticas nas áreas da agricultura, ouvidas nos termos do 

disposto no artigo 11.º, considerem este procedimento necessário. 

6 - A avaliação do risco pode ser efetuada com recurso a métodos qualitativos ou semi-

quantitativos, quando não hajam comprovadamente dados suficientes que suportem uma 

avaliação quantitativa.  

Artigo 6.º 

Procedimento de avaliação do risco 

1 - Para efeitos de avaliação do risco associada à produção e utilização de ApR, o 

requerente deve apresentar junto da APA, I.P., documentação que evidencie: 

a) Identificação dos perigos químicos e microbiológicos para os diversos recetores em 

presença, designadamente as pessoas, os recursos hídricos, o solo, a vegetação ou 

os animais; 

b) Identificação das vias, diretas e indiretas, de exposição entre os perigos e os 

respetivos recetores e a caraterização dos possíveis cenários de exposição dos 

recetores, considerando a cenarização a partir das normas mínimas de qualidade, 

descritas no anexo I ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, e ainda a 

variação espacial e temporal do projeto de reutilização; 

c) Caraterização do risco através de métodos quantitativos, qualitativos ou semi-

quantitativos, com a avaliação do resultado da multiplicação entre a probabilidade 

de ocorrência dos diferentes cenários de exposição pela severidade dos possíveis 

danos; 

d) Gestão do risco, com identificação de medidas de minimização ou de eliminação, 

através da aplicação de barreiras físicas, químicas, biológicas ou de outras medidas ea
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de prevenção; 

e) Proposta de normas de qualidade da ApR a aplicar a cada reutilização, no ponto de 

entrega e no ponto de aplicação, em resultado da aplicação do disposto nas alíneas 

anteriores. 

2 - A avaliação do risco associada à utilização de ApR produzida por sistemas centralizados 

deve determinar, face à qualidade da água produzida e disponível no ponto de entrega e 

às utilizações em causa, os procedimentos a adotar para a manutenção ou a afinação da 

qualidade da água e o tipo de barreiras a implementar, sendo-lhe aplicável, com as devidas 

adaptações, o procedimento previsto no número anterior. 

3 - Para efeitos dos números anteriores, a APA, I.P., disponibiliza, no seu sítio na Internet, 

um documento guia para apoio à avaliação do risco .  

4 - No caso de utilização de ApR para o uso da rega agrícola e florestal, devem ser ainda 

implementadas medidas que garantam a higienização e a segurança alimentar, sempre que 

aplicável, em observância do disposto no Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento 

e do Conselho, de 29 de abril de 2004, e no Regulamento (CE) n.º 178/2002 do 

Parlamento e do Conselho, de 28 de janeiro de 2002, respetivamente, bem como o 

estabelecido no documento guia mencionado no número anterior. 

Secção II 

Licenças 

Artigo 7.º 

Licença de produção e de utilização de ApR  

1 - A produção e a utilização de ApR estão sujeitas à obtenção prévia de licença, nos termos 

do presente decreto-lei e do regime do LUA.  

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, não está sujeita à obtenção prévia de 

licença a utilização de águas residuais tratadas nas instalações da respetiva ETAR que não ea
fa
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requeiram a definição de normas de qualidade específicas para o uso em causa ou que 

não constituam utilizações indiretas de ApR. 

Artigo 8.º 

Licença de produção de ApR 

1 - Os sistemas centralizados e os sistemas descentralizados estão sujeitos à obtenção de 

licença de produção de ApR, nos termos do presente decreto-lei. 

2 - A licença de produção de ApR atribuída aos sistemas centralizados pode incluir, além da 

produção e do uso próprio, a cedência a terceiros da ApR. 

3 - A licença de produção de ApR atribuída aos sistemas descentralizados inclui a produção 

e o uso próprio. 

4 - Os sistemas descentralizados com usos industriais podem produzir ApR a partir de águas 

residuais próprias ou recebidas de terceiros. 

5 - Os sistemas descentralizados em simbiose apenas podem produzir ApR a partir de águas 

remanescentes próprias ou recebidas de terceiros. 

6 - A licença de produção de ApR deve conter as condições relativas ao fornecimento, os 

requisitos técnicos e os programas de monitorização, nos termos previstos no anexo VI 

ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante. 

7 - Quando esteja em causa a produção de ApR com níveis de qualidade distintos dos 

constantes do anexo I ao presente decreto-lei, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 

16.º, estes devem obrigatoriamente constar da licença de produção de ApR.  

 

 

Artigo 9.º 

Condições de cedência de ApR a terceiros ea
fa
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1 - A cedência de ApR só pode ser efetuada caso a sua utilização por terceiros esteja 

devidamente licenciada.  

2 - A APA, I.P., disponibiliza no seu sítio na Internet informação relativa à lista dos 

produtores e à respetiva caraterização das ApR produzidas, que deve estar integrada na 

plataforma de licenciamento SILiAmb - Sistema Integrado de Licenciamento do Ambiente. 

Artigo 10.º 

Licença de utilização de ApR 

1 - Podem ser titulares de licença de utilização de ApR os utilizadores finais de ApR 

produzida por sistemas centralizados. 

2 - A licença de utilização de ApR deve conter as condições relativas ao fornecimento, os 

requisitos técnicos e os programas de monitorização, nos termos previstos no anexo VI 

ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.  

Artigo 11.º 

Tramitação dos pedidos  

1 - Os pedidos de licença de produção de ApR e de licença de utilização de ApR devem ser 

submetidos juntamente com os respetivos elementos instrutórios, listados no anexo VII 

ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, bem como com os elementos 

instrutórios previstos no LUA. 

2 - Os pedidos de licença são submetidos pelo requerente, de forma desmaterializada, 

diretamente na plataforma – SILiAmb - Sistema Integrado de Licenciamento do 

Ambiente.  

 

3 - No prazo de 10 dias a contar da data da apresentação do requerimento, a APA, I.P., 

analisa o pedido para verificar se o mesmo se encontra instruído com os elementos 

exigidos, podendo solicitar, por uma única vez, a prestação de informações ou elementos ea
fa
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complementares, bem como o aditamento ou reformulação do pedido. 

4 - A APA, I.P., pode, em alternativa ao disposto no número anterior e no prazo aí previsto, 

convocar o requerente para a realização de uma conferência instrutória, na qual são 

abordados os aspetos considerados necessários para a boa decisão do pedido e, quando 

aplicável, solicitados os elementos instrutórios adicionais. 

5 - A APA, I.P., solicita parecer vinculativo ao delegado de saúde regional territorialmente 

competente e, no caso da rega agrícola ou florestal, solicita igualmente parecer vinculativo 

à direção regional de agricultura territorialmente competente. 

6 - A APA, I.P., promove as consultas referidas no número anterior, bem como as demais 

que sejam legal e regulamentarmente exigíveis, no prazo de 15 dias a contar da receção 

do pedido ou da receção dos elementos adicionais referidos nos n.ºs 3 e 4, conforme 

aplicável. 

7 - Os pareceres referidos no n.º 5 devem ser emitidos no prazo de 30 dias.  

8 - A APA, I.P., pode convocar a realização de conferência procedimental, à qual preside, a 

realizar com os órgãos de competência consultiva, nos termos e para efeitos do disposto 

no Código do Procedimento Administrativo.  

9 - Em caso de decisão final favorável, a APA, I.P., notifica, no prazo de 10 dias, o 

requerente para prestar a caução prevista no artigo seguinte, a qual deve ser assegurada 

no prazo máximo de 15 dias, sob pena de caducidade do procedimento. 

10 - A licença de produção de ApR ou a licença de utilização de ApR, consoante aplicável, é 

remetida pela APA, I.P., ao requerente após a prestação da caução prevista no número 

anterior.  

Artigo 12.º 

Prestação de caução  

1 - É obrigatória a prestação de uma caução que garanta o pagamento de indemnizações por ea
fa
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eventuais danos causados por erros ou omissões de projeto, relativamente à produção e 

à utilização de ApR, ou pelo incumprimento das disposições legais e regulamentares 

aplicáveis. 

2 - A caução pode ser prestada por depósito em conta de pagamento  numa instituição de 

crédito ou mediante garantia bancária, a favor da APA, I.P. 

3 - Se a caução for prestada mediante garantia bancária, o requerente deve apresentar junto 

da APA, I.P., documento emitido por instituição de crédito que assegure o pagamento 

imediato da importância devida, até ao limite do valor da caução. 

4 - O valor da caução é calculado em função da dimensão do projeto de reutilização, 

nomeadamente o volume de ApR produzido ou utilizado e dos fatores de risco 

associados, nos termos do disposto no anexo VIII ao presente decreto-lei, do qual faz 

parte integrante. 

5 - A caução é libertada até seis meses após a cessação de vigência da respetiva licença, caso 

não existam, a essa data, responsabilidades do titular da licença pelas quais o mesmo deva 

responder. 

Artigo 13.º 

Prazo e renovação das licenças  

1 - A licença de produção de ApR e a licença de utilização de ApR são atribuídas pelo prazo 

máximo de 10 anos, consoante os resultados da avaliação do risco, e atendendo, 

nomeadamente, ao período de tempo necessário para a amortização dos investimentos 

realizados, podendo ser renovadas nos termos do presente artigo. 

 

2 - O prazo da licença de utilização de ApR não pode ser superior ao da licença de produção 

de ApR que lhe está associada. 

3 - A renovação da licença de produção de ApR e da licença de utilização de ApR devem ea
fa
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ser requeridas pelo interessado, junto da APA, I.P., no prazo de seis meses antes do 

respetivo termo, ficando a renovação dependente da manutenção da verificação das 

condições de atribuição, o que pode depender da realização de nova avaliação do risco, 

nos termos do disposto nos artigos 5.º e 6.º 

Secção III 

Vicissitudes das licenças 

Artigo 14.º 

Transmissão das licenças 

1 - As licenças de produção e de utilização de ApR são transmissíveis, nos termos dos 

números seguintes, desde que se mantenham os requisitos que presidiram à respetiva 

atribuição, ficando por esse efeito o adquirente sub-rogado em todos os direitos e deveres 

do transmitente. 

2 - As licenças de produção e de utilização de ApR são transmissíveis como parte integrante 

da respetiva exploração agrícola ou do estabelecimento comercial ou industrial, mediante 

requerimento dirigido à APA, I.P., com a antecedência mínima de 30 dias em relação à 

data de produção de efeitos, acompanhado de elementos que comprovem que se mantêm 

os requisitos necessários à sua manutenção.  

3 - O disposto no número anterior é, igualmente, aplicável à transmissão de participações 

sociais que assegurem, nos termos do Código das Sociedades Comerciais, o domínio de 

sociedade detentora da licença. 

 

 

4 - As licenças são, ainda, transmissíveis mediante autorização da APA, I.P., a qual pode ser 

concedida antecipadamente, caso em que a transmissão da licença só é eficaz após 

notificação da APA, I.P., com a antecedência mínima de 30 dias em relação à data de ea
fa
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produção de efeitos. 

5 - As licenças atribuídas a pessoas singulares transmitem-se aos seus herdeiros e legatários, 

podendo a APA, I.P., declarar a caducidade da licença no prazo de seis meses após a 

transmissão, se constatar que não subsistem as condições necessárias ao cumprimento 

da mesma ou que o novo titular não oferece garantias de observância das condições 

estabelecidas. 

6 - A decisão de autorização da transmissão da licença é emitida pela APA, I.P., no prazo de 

15 dias a contar da apresentação do respetivo requerimento, sendo averbada à 

correspondente licença e remetida ao novo titular. 

7 - A violação do disposto no n.º 1 determina a nulidade do ato de transmissão da licença, 

sem prejuízo de outras sanções que ao caso couberem. 

Artigo 15.º 

Revisão, revogação e caducidade 

1 - As licenças de produção e de utilização de ApR podem ser revistas por iniciativa da APA, 

I.P., sempre que:  

a) Se verificar uma alteração das circunstâncias de facto existentes à data da emissão da 

licença, designadamente devido à alteração das condições de risco para a saúde ou 

para o ambiente; 

b) Se verificar uma atualização das melhores técnicas disponíveis; 

c) Ocorrerem alterações substanciais e permanentes na composição qualitativa e 

quantitativa das águas residuais tratadas afluentes ao sistema de produção, das quais 

resulte a afetação dos resultados da avaliação do risco prévia à emissão da licença; 

d) Seja necessária a sua adequação aos instrumentos de gestão territorial ou aos planos 

de gestão de bacia hidrográfica; 

e) Se verificar um caso de força maior. ea
fa
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2 - Constituem causas de revogação total ou parcial das licenças de produção e de utilização 

de ApR: 

a) A não observância de condições gerais, específicas ou de outras condições previstas 

na licença; 

b) O não início da produção ou da utilização no prazo de um ano a contar da data de 

emissão da licença ou a não produção ou utilização durante dois anos consecutivos; 

c) A ocorrência de causas naturais que coloquem em risco grave a segurança de pessoas 

e bens ou do ambiente; 

d) A inviabilidade da sua revisão para os efeitos previstos nas alíneas do número 

anterior;  

e) A falta de prestação ou manutenção da caução prevista no artigo 12.º 

3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, a APA, I. P., notifica o titular do projeto 

de revisão ou revogação parcial da licença, incluindo a alteração do valor da caução, se 

aplicável, para, em sede de audiência dos interessados e no prazo de 10 dias, que se 

pronuncie sobre as respetivas condições, dando conhecimento às entidades referidas no 

artigo 11.º. 

4 - Findo o prazo previsto no número anterior, a APA, I.P., emite decisão final e, caso 

aplicável, procede ao respetivo averbamento nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 

75/2015, de 11 de maio, na sua redação atual, notificando o titular e as entidades referidas 

no artigo 11.º. 

 

5 - Nos casos de revogação total da licença, aplica-se o procedimento previsto nos números 

anteriores, salvo no que respeita à caução que deve ser libertada nos termos do disposto 

no n.º 5 do artigo 12.º. 

6 - As licenças de produção e de utilização de ApR caducam: ea
fa
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a) Com o decurso do prazo fixado; 

b) Com a extinção da pessoa coletiva que for sua titular; 

c) Com a morte da pessoa singular que for sua titular, se a APA, I.P., verificar que não 

estão reunidas as condições para a transmissão da licença, nos termos do disposto 

no artigo anterior; 

d) Com a declaração de insolvência do titular. 

7 - O titular deve solicitar à APA, I. P., a alteração da licença sempre que pretenda a 

modificação de alguma das suas condições. 

8 - Para efeitos do número anterior, o titular submete o pedido de alteração, aplicando-se o 

procedimento previsto nos artigos 11.º a 13.º, com as devidas adaptações. 

CAPÍTULO III 

Requisitos e condições aplicáveis à produção e utilização de ApR 

Artigo 16.º 

Normas de qualidade da ApR 

1 - As normas de qualidade da água a aplicar a cada reutilização e incluídas na respetiva 

licença para a produção ou para utilização de ApR são definidas pela APA, I.P., com base 

na avaliação do risco para a saúde e para o ambiente, e considerando os pareceres das 

entidades referidas no artigo 11.º, nos termos do disposto no artigo 6.º, tendo por 

referência as normas previstas no anexo I ao presente decreto-lei, do qual faz parte 

integrante. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a licença para produção ou para utilização 

de ApR pode definir normas de qualidade distintas das definidas no anexo I, em termos 

de valores ou de parâmetros, em função dos resultados do processo de avaliação do risco 

conjugado com a aplicação de barreiras, barreiras equivalentes ou medidas de prevenção 

adequadas. ea
fa
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3 - As normas de qualidade da água devem ser cumpridas pelo produtor no ponto de entrega 

de ApR, de acordo com as condições impostas na licença de produção de ApR, e pelo 

utilizador, de acordo com as condições impostas na licença de utilização de ApR. 

4 - Podem ser determinadas normas de qualidade da água distintas das constantes do anexo 

I ao presente decreto-lei, desde que exista um sistema de barreiras equivalentes, de acordo 

com o quadro 1 do anexo II, ou outras medidas de prevenção adicional, que se traduzam 

em resultados similares, que garantam na utilização final a qualidade aplicável ao uso 

pretendido, nos termos do quadro 2 no anexo II do presente decreto-lei. 

5 - A qualidade da ApR no sistema de distribuição, após o ponto de entrega pela entidade 

produtora de ApR, é da responsabilidade do utilizador final, que deve adotar as medidas 

que evitem a sua degradação, mantenham a qualidade necessária para o fim ou fins a que 

se destinam e garantam que não constitui um risco para a saúde e para o ambiente. 

Artigo 17.º 

Aplicação de barreiras ou medidas de prevenção 

As barreiras ou medidas de prevenção e o correspondente número de barreiras equivalentes, 

a adotar pelo utilizador final de ApR, são as que constam do anexo II ao presente decreto-

lei, do qual faz parte integrante, podendo, na respetiva licença, ser determinadas outras que 

produzam resultados equivalentes. 

 

Artigo 18.º 

Verificação da conformidade 

Considera-se que as ApR estão conformes com os parâmetros respetivos se, para cada um 

dos parâmetros aplicáveis, individualmente considerados, as amostras revelarem que as águas 

obedecem à norma de qualidade descrita na respetiva licença de produção ou de utilização 

de ApR, nos seguintes termos: ea
fa
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a) Nenhuma amostra excede o valor paramétrico em mais de 75%; e 

b) O número máximo anual de amostras não conformes não excede os limites descritos 

no anexo III ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante. 

Artigo 19.º 

Amostragem e métodos analíticos 

1 - Para efeitos de verificação de conformidade das normas de qualidade e para efeitos de 

fiscalização ou inspeção, devem ser recolhidas, imediatamente antes do ponto de entrega 

e no ponto de aplicação de ApR, amostras compostas representativas de um período de 

24 horas, cujos intervalos de recolha são, sempre que possível, proporcionais aos 

volumes de água reutilizada, sendo que a partir de 1000 m3/dia devem ser considerados 

intervalos máximos de uma hora, sem prejuízo do disposto no presente artigo.  

2 - O disposto no número anterior não se aplica aos parâmetros microbiológicos e 

compostos orgânicos voláteis, para os quais, dada a sua natureza, devem ser recolhidas 

amostras pontuais. 

3 - Nos pontos de aplicação das ApR, sempre que, pela natureza da aplicação, não seja 

possível a recolha de amostras compostas ou a ApR a aplicar resulte de um 

armazenamento superior a 24 horas, é admissível a recolha de amostras pontuais. 

 

4 - A verificação da conformidade com as normas de qualidade, para efeitos de fiscalização 

ou inspeção, pode não ser efetuada de acordo com o disposto no número anterior se, 

com base na avaliação do risco para a saúde e para o ambiente, resultar, por decisão da 

APA, I.P., vertida na licença, a imposição de condições distintas. 

5 - Os métodos analíticos a utilizar devem dar cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n.º 

83/2011, de 20 de junho, podendo, em alternativa, ser utilizados métodos analíticos 

devidamente acreditados, caso se verifique a impossibilidade de demonstração dos ea
fa

33
f3

2e
df

48
fc

9c
20

e0
63

13
e9

a8
d3



   

Ministério d  

 
 

  
 

Decreto   n.º   

 

24 
 

critérios definidos no presente decreto-lei. 

6 - Sem prejuízo do disposto na licença de produção  ou na licença de utilização de ApR, na 

sequência da avaliação do risco, a amostragem de ApR no ponto de entrega, bem como 

no ponto de aplicação deve ser efetuada com a periodicidade descrita no anexo IV ao 

presente decreto-lei, do qual faz parte integrante. 

Artigo 20.º 

Monitorização da produção e utilização de ApR 

1 - É obrigatória, por parte do titular da licença de produção ou de utilização de ApR, a 

monitorização diária dos volumes produzidos ou utilizados, devendo, para o efeito, 

instalar um contador ou medidor de caudais sempre que os volumes produzidos ou 

reutilizados sejam iguais ou superiores a 500 m3/dia, incluindo uma unidade eletrónica 

com ecrã local, para leitura de caudal instantâneo e totalizador, e, caso se revele 

necessário, dispositivos de registo e transmissão de dados que permitam comunicar à 

APA, I.P., os dados recolhidos em tempo real. 

2 - Compete ao titular da licença de produção de ApR a caracterização qualitativa da ApR 

produzida, devendo garantir que as caraterísticas descritas na respetiva licença se mantêm 

até ao ponto de entrega, em caso de cedência a terceiros e no caso de uso próprio, durante 

a utilização final. 

 

3 - Os parâmetros a monitorizar são os que constam no anexo V ao presente decreto-lei, do 

qual faz parte integrante, sem prejuízo de outros definidos na licença, em conformidade 

com a avaliação do risco, nos termos do disposto nos artigos 5.º e 6.º 

4 - Compete ao titular da licença de utilização de ApR a monitorização da ApR após o ponto 

de entrega, devendo garantir que as caraterísticas descritas na respetiva licença se mantêm 

durante a utilização final. ea
fa
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5 - Em função dos resultados do procedimento de avaliação do risco, a licença de produção 

de ApR ou a licença de utilização de ApR podem determinar a monitorização de um ou 

mais recetores, designadamente o solo, a vegetação ou os recursos hídricos, para 

verificação de não deterioração dos mesmos, em resultado da utilização de ApR. 

Artigo 21.º  

Transporte de ApR ou de água residual destinada à produção de ApR em sistemas 

descentralizados 

1 - O transporte por via rodoviária de ApR ou de água residual destinada à produção de 

ApR em sistemas descentralizados com usos industriais e em sistemas descentralizados 

em simbiose  é obrigatoriamente acompanhado por documento de transporte, emitido 

ao abrigo do Decreto-Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, na sua redação atual. 

2 - Sempre que o transporte ocorra através de conduta, o produtor de ApR em sistemas 

descentralizados com usos industriais e em sistemas descentralizados em simbiose, fica 

obrigado a instalar um contador ou medidor de caudais para contabilização da água 

residual proveniente de terceiros para produção de ApR, incluindo uma unidade 

eletrónica com ecrã local, para leitura de caudal instantâneo e totalizador, e, caso se revele 

necessário, dispositivos de registo e transmissão de dados que permitam comunicar à 

APA, I.P., os dados recolhidos em tempo real. 

 

3 - O destinatário de água residual para produção de ApR em sistemas descentralizados com 

usos industriais e em sistemas descentralizados em simbiose deve remeter à APA, I.P., 

com a frequência definida na licença, o registo da água residual rececionada, e guardar os 

documentos de transporte referidos no número anterior, por um prazo máximo de cinco 

anos, para apresentação às autoridades com competências de inspeção e de fiscalização 

ao abrigo do presente decreto-lei. 

4 - O produtor de ApR em sistemas descentralizados com usos industriais e em sistemas ea
fa
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descentralizados em simbiose, fica obrigado a instalar um contador ou medidor de 

caudais para contabilização da água residual proveniente de terceiros para produção de 

ApR, sempre que o respetivo transporte ocorra através de coletor, incluindo uma unidade 

eletrónica com ecrã local, para leitura de caudal instantâneo e totalizador, e, caso se revele 

necessário, dispositivos de registo e transmissão de dados que permitam comunicar à 

APA, I.P., os dados recolhidos em tempo real. 

Artigo 22.º 

Condições anómalas de funcionamento 

1 - Sempre que se verifiquem ou sejam expectáveis alterações da qualidade das ApR 

produzidas decorrentes de situações anómalas no sistema de produção, nomeadamente 

avarias, acidentes, anomalias decorrentes de manutenção deficiente, condições 

meteorológicas desfavoráveis, atos de vandalismo ou outros que alterem as condições 

normais de um sistema de tratamento de águas residuais, especificadas no respetivo título 

de utilização para rejeição no meio, emitido ao abrigo da Lei n.º 58/2005, de 29 de 

dezembro, na sua redação atual, o fornecimento de ApR deve ser imediatamente 

suspenso até à reposição da regularidade do sistema de produção.  

2 - As situações referidas no número anterior devem ser comunicadas pelo titular da licença 

de produção de ApR à APA, I.P., no prazo de vinte e quatro horas a contar da sua 

ocorrência. 

CAPÍTULO IV 

Fiscalização e regime contraordenacional 

Artigo 23.º 

Inspeção e fiscalização 

1 - A verificação do cumprimento do disposto no presente decreto-lei cabe, no âmbito das 

respetivas competências, à Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do ea
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Ordenamento do Território (IGAMAOT), à APA, I.P., às autoridades de saúde e às 

autoridades policiais. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica o exercício dos poderes de fiscalização e 

polícia que competem às demais autoridades públicas. 

Artigo 24.º 

Contraordenações 

1 - Constitui contraordenação ambiental muito grave, punível nos termos do regime 

aplicável às contraordenações ambientais, previsto na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 

na sua redação atual, (LQCOA) a prática dos seguintes atos: 

a) A produção e a utilização de ApR sem licença; 

b) A não aplicação de barreiras ou medidas de prevenção nos termos previstos no artigo 

8.º e de acordo com o especificado na licença; 

c) O incumprimento das condições estabelecidas na licença, no que respeita: 

i) À promoção da prática em local distinto do licenciado; 

ii) Ao normativo de produção e ou utilização estabelecido; 

iii) À implementação do programa de monitorização estabelecido; 

 

iv) À implementação do programa de monitorização do meio recetor quando 

classificado como uma zona protegida nos termos definidos na alínea jjj) do artigo 

4.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro; 

v) Aos métodos analíticos estabelecidos para caraterização das ApR e ou meio 

recetor; 

vi) Às disposições referentes à manutenção da integridade das barreiras; ea
fa

33
f3

2e
df

48
fc

9c
20

e0
63

13
e9

a8
d3



   

Ministério d  

 
 

  
 

Decreto   n.º   

 

28 
 

vii) Às disposições referentes à restrição excecional da prática. 

2 - Constitui contraordenação ambiental grave, punível nos termos da LQCOA, a prática 

dos seguintes atos: 

a) A cedência de ApR a utilizadores sem licença; 

b) O incumprimento das condições estabelecidas na licença, no que respeita: 

i) À comunicação de ocorrências anómalas, no sistema de produção e ou utilização, 

no prazo previsto; 

ii) À implementação do programa de monitorização do meio recetor nas situações 

não previstas no número anterior; 

iii) Às disposições de reporte do programa de monitorização para sistemas de 

produção e ou utilização de ApR para rega com qualidade A ou outros usos com 

classe compatível à qualidade A, em termos microbiológicos; 

iv) Às disposições de reporte do programa de monitorização do meio recetor quando 

classificado como uma zona protegida nos termos definidos na alínea jjj) do artigo 

4.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua redação atual; 

v) À comunicação de alterações no funcionamento dos sistemas de produção e ou 

utilização, no prazo previsto; 

vi) Às disposições de transmissão ou cedência. 

3 - Constitui contraordenação ambiental leve, punível nos termos da LQCOA, o 

incumprimento das condições estabelecidas na licença, no que respeita: 

a) Às disposições de reporte do programa de monitorização, nas situações não previstas 

no número anterior; 

b) Às disposições de reporte do programa de monitorização do meio recetor nas 

situações não previstas no número anterior. ea
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4 - A negligência é punível nos termos do disposto na LQCOA. 

5 - A condenação pela prática das infrações muito graves e graves previstas nos n.ºs 1 e 2 

pode ser objeto de publicidade quando a medida concreta da coima aplicada ultrapasse 

metade do montante máximo da coima abstratamente aplicável, nos termos do disposto 

na LQCOA. 

6 - O produto das coimas previstas no presente artigo é repartido de acordo com o disposto 

no artigo 73.º LQCOA. 

 

Artigo 25.º 

Instrução e decisão dos processos de contraordenação 

Compete à IGAMAOT instruir os processos de contraordenação instaurados no âmbito do 

presente decreto-lei e decidir da aplicação das correspondentes coimas e sanções acessórias. 

Artigo 26.º 

Sanções acessórias e apreensão cautelar 

1 - Sempre que a gravidade da infração o justifique, pode a autoridade competente, 

simultaneamente com a coima, determinar a aplicação das sanções acessórias que se 

mostrem adequadas, nos termos previstos na LQCOA. 

2 - Caso seja determinada como sanção acessória a suspensão de licenças emitidas ao abrigo 

do presente decreto-lei, o reinício da produção e ou utilização de ApR, após expirado o 

período de suspensão, obriga a uma nova avaliação das condições de licenciamento 

conforme definido no presente decreto-lei. 

3 - As entidades competentes para a fiscalização e inspeção podem ainda, sempre que 

necessário, determinar a apreensão provisória de bens e documentos, nos termos 

previstos no artigo 42.º da LQCA. ea
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Artigo 27.º 

Indicadores de qualidade do serviço 

A Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos deve, no prazo de 1 ano, definir 

indicadores que permitam mensurar a salvaguarda dos aspetos ambientais associados aos 

sistemas centralizados no seu sistema de avaliação da qualidade do serviço prestado pelas 

entidades gestoras integradas no seu âmbito de aplicação. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 28.º 

Informação ao público 

Nos locais de produção e utilização de ApR deve ser colocada informação e sinalética, nos 

termos definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área do ambiente.  

 

 

 

 

Artigo 29.º 

Disposições transitórias 

1 - Enquanto não estiver disponível a possibilidade de submissão dos requerimentos na 

plataforma Sistema Integrado de Licenciamento do Ambiente - SILiAmb, nos termos 

previstos no artigo 11.º, bem como nas situações de indisponibilidade temporária da 

mesma, os procedimentos decorrem com recurso aos suportes informáticos existentes, 

sem prejuízo da submissão em papel. ea
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2 - Quando o interessado apresentar o requerimento inicial em suporte informático e por 

meio eletrónico, as subsequentes comunicações entre a APA, I.P., e o interessado, no 

âmbito do respetivo procedimento, são realizadas por meios eletrónicos. 

3 - O guia para apoio à avaliação do risco prevista no n.º 3 do artigo 6.º é disponibilizado 

pela APA, I.P., no prazo máximo de 60 dias após a data da entrada em vigor do presente 

decreto-lei. 

Artigo 30.º 

Regiões Autónomas 

1 - O presente decreto-lei aplica-se às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem 

prejuízo da sua adequação à especificidade regional, nos termos da respetiva autonomia 

político-administrativa, cabendo a sua execução aos serviços e organismos das respetivas 

administrações regionais com atribuições e competências no âmbito do presente decreto-

lei.  

2 - O produto das coimas aplicadas nas Regiões Autónomas constitui receita própria destas. 

 

 

 

Artigo 31.º  

Alterações legislativas 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 75/2015, de 11 de maio 

1 - Os artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 75/2015, de 11 de maio, na sua redação atual, 

passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 2.º 

[…] ea
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1 - […]: 

a)  […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 

k) […] 

l) Regime jurídico de produção de água para reutilização (ApR) 

obtida a partir do tratamento de águas residuais, bem como da sua 

utilização, aprovado pelo Decreto-Lei n.º [•]/2019, de [•] de [•]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […].» 

Artigo 3.º 

[…] 

1 - […]: 

a)  […]; ea
fa
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b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 

k) […]; 

l) […]; 

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 

q) […]; 

r) […]; 

s) […]; 

t) […]; 

u) […]; 

v) […]; 

w) […]; ea
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x) […]; 

y) […]; 

z) […]; 

aa) […]; 

bb) […]; 

cc) «Licença de produção de ApR» licença emitida de acordo Decreto-Lei n.º 

[•]/2019, de [•] de [•], para produção de ApR para uso próprio ou, nos 

sistemas centralizados, para cedência a terceiros da ApR;  

dd) «Licença de utilização de ApR» licença emitida de acordo com o Decreto-

Lei n.º [•]/2019, de [•] de [•],para utilização de ApR produzida por 

terceiros; 

 

2 - […]. 

 

Artigo 31.º 

Norma revogatória 

São revogados os n.os 3 e 4 do artigo 58.º do Decreto-Lei n.º 236/98, de 1 de agosto, na sua 

redação atual. 

Artigo 32.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de ea
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O Primeiro-Ministro 

 

O Ministro do Ambiente e da Transição Energética 
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ANEXO I 

Normas de qualidade 

(a que se referem os artigos 5.º e 6.º) 

 

A) REGA 

 

Quadro 1.a: Normas de qualidade de água para reutilização para rega 

  

Classe de 

qualidade 

(1) 

CBO5 

(mg/L 

O2) 

SST 

(mg/L) 

Turvaçã

o 

(NTU) 

E. coli 

(ufc/10

0 mL) 

Ovos de 

parasitas 

intestinai

s 

(Nº/L)(2) 

Azoto 

amoniacal(3

) (mg 

NH4+/L) 

Azoto 

total(3) 

(mg 

N/L) 

Fósforo 

total(3) 

(mg 

P/L) 

A ≤10 ≤10 ≤5 ≤10  

10 15 5 

B ≤25 ≤35  ≤100  

C ≤25 ≤35  ≤1000 ≤1 

D ≤25 ≤35  ≤10000 ≤1 

E(4) ≤40 ≤60  ≤10000  

(1) Descrição no Quadro 2 

 (2) Aplicável na rega de culturas agrícolas destinadas ao consumo animal 

(3) Parâmetro facultativo. Poderá ser aplicável em alguns projetos de rega para minimização 

dos riscos de formação de biofilme e obstrução dos sistemas de rega 

(4) Só aplicável a sistemas descentralizados ou descentralizados em simbiose ea
fa
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Quadro 1.b: Normas de qualidade de água para reutilização para rega para proteção das 

culturas agrícolas, florestais e solos 

 

Parâmetro 

Norma 

de 

Qualidad

e 

Unidade 

Alumínio 5,0 mg Al/L 

Berílio 0,1 mg Be/L 

Cobalto 0,05 mg Co/L 

Fluoretos 2,0 mg F-/L 

Ferro 2,0 mg Fe/L 

Lítio 2,5 mg Li/L 

Manganês 0,2 mg Mn/L 

Molibdénio 0,01 mg Mo/L 

Selénio 0,02 mg Se/L 

Vanádio 0,1 mg V/L 

SAR 

Variável em função da 

sensibilidade das culturas 
Salinidade 

Boro 
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Quadro 2: Descrição das classes de rega – Usos e nível de tratamento adequado em função 

das várias classes de qualidade da água 

 

Classe Possíveis usos 
Nível de 

tratamento 

A 

Rega sem restrição de acesso (usos urbanos e 

agrícolas): rega de culturas consumidas em cru em que 

a parte consumível está em direto contacto com a água; 

rega de jardins públicos sem restrição de acesso; rega 

de jardins privados 

Mais avançado 

que secundário 

(desinfeção) 

B 

Rega com restrição de acesso (usos urbanos e 

agrícolas): rega de culturas consumidas em cru, que 

crescem acima do solo, e em que a parte consumível 

não está em direto contacto com a água; rega de 

culturas agrícolas destinadas a processamento e de 

culturas agrícolas não destinadas ao consumo humano, 

incluindo culturas destinadas ao consumo animal 

(produção de leite ou carne), exceto suínos; rega de 

jardins com restrição de acesso, incluindo áreas de 

lazer e desportivas (e.g. campos de golfe) 

Mais avançado 

que secundário 

(desinfeção) 

C 

Rega com restrição de acesso (usos agrícolas): rega de 

culturas consumidas em cru, que crescem acima do 

solo, e em que a parte consumível não está em direto 

contacto com a água; rega de culturas agrícolas 

destinadas a processamento e de culturas agrícolas não 

destinadas ao consumo humano, incluindo culturas 

Mais avançado 

que secundário 

(desinfeção) 

ea
fa

33
f3

2e
df

48
fc

9c
20

e0
63

13
e9

a8
d3



   

Ministério d  

 
 

  
 

Decreto   n.º   

 

39 
 

Classe Possíveis usos 
Nível de 

tratamento 

destinadas ao consumo animal (produção de leite ou 

carne), exceto suínos 

D 

Rega com restrição de acesso (usos agrícolas): 

produção de sementes, incluindo sementes para uso 

industrial ou produção de energia 

Mais avançado 

que secundário 

(desinfeção) 

E 

Rega com restrição de acesso (usos agrícolas): 

produção de sementes; rega de áreas de uso 

naturalmente restrito (e.g., sebes, áreas de contenção 

(prados em socalcos) 

Mais avançado 

que secundário 

(desinfeção) 

 

B) USOS URBANOS 

 

Quadro 3: Normas de qualidade de água para usos urbanos e usos paisagísticos (fora do 

contexto urbano) 

Parâmetr

o 

Suporte de 

ecossistemas 

Usos 

recreativos, de 

enquadrament

o paisagístico 

Lavagem 

de ruas(5) 

Água de 

combate a 

incêndios 

(1) 

Águas de 

arrefeciment

o 

Autoclism

os(1) 

Lavagem 

de 

veículos(4)

,(5) 

pH A 

determinar 

caso-a-caso 

6,0 a 9,0 6,0 a 9,0 6,0 a 9,0 6,5 a 8,5(2) 6,0 a 9,0 6,0 a 9,0 

CBO5 

(mg/L 
≤25 ≤25 ≤25 ≤25 ≤25  
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(1) As vias de exposição por ingestão (não intencionada) deverão ser consideradas de máxima 

importância nestes usos, pelo que a qualidade deverá ser similar à da classe A para rega 

(2) Pode ocorrer crescimento microbiano a valores superiores ou inferiores a esta gama de pH 

(3) Quando utilizado em locais sujeitos à ocorrência de eutrofização (e.g., lagos urbanos, fontes) 

(4) Em função das especificidades de aplicação das ApR poderão ser controlados alguns metais e 

compostos iónicos, tais como ferro, manganês, cloretos, sulfatos, alcalinidade e sílica, para 

minimização da ocorrência de calcificação ou corrosão dos sistemas de armazenagem e distribuição 

de água.   

 

O2) em função 

do estado 

ecológico e 

respetivos 

parâmetros 

de suporte 

Turvação 

(NTU) 
≤5  ≤5  ≤5 ≤5 

Azoto 

amoniaca

l 

(mgNH4

/L) 

≤5   

≤5 

≤1 (na 

presença de 

cobre) 

≤10  

Ptotal 

(mg/L) 
≤2(3)      

E. coli 

(ufc/100 

mL) 

 

≤10  ≤10 ≤200 ≤10 ≤10 
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(5) Em sistemas de lavagem manual a alta pressão, as vias de exposição por ingestão (não intencionada) 

deverão ser consideradas de máxima importância nestes usos, pelo que a qualidade deverá ser similar 

à da classe A para rega. 

 

Quadro 4: Níveis de tratamento adequados a cada uso urbano 

 

 

Suporte de 

ecossistema

s(1) 

Usos 

recreativos, 

de 

enquadrament

o paisagístico 

Lavage

m de 

ruas 

Água de 

combate a 

incêndios 

Águas de 

arrefeciment

o 

Autoclism

os 

Nível de 

tratament

o 

Secundário 

ou mais 

avançado 

que 

secundário 

Mais 

avançado que 

secundário 

Mais 

avançad

o que 

secundár

io 

Mais 

avançado 

que 

secundári

o 

Mais 

avançado 

que 

secundário 

Mais 

avançado 

que 

secundário 

(1) Depende do estado da massa de água e respetiva classificação no âmbito do Decreto-Lei 

n.º 152/97, de 19 de junho, com as alterações que lhe foram dadas pelos Decretos-Leis nº 

348/98, de 9 de novembro, nº 149/2004, de 22 de junho nº 198/2008, de 8 de outubro e n.º 

133/2015 de 13 de julho 
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C) USOS INDUSTRIAIS 

 

Quadro 5: Normas de qualidade de água para reutilização em uso industrial (proteção para 

contacto humano)  

 

Classe de qualidade 
Turvação 

(NTU) 

E. coli 

(ufc/100 

mL) 

Em circuitos com risco direto de ingestão 

(incluindo ingestão acidental, e.g., gotículas) e 

contacto dérmico 

≤5 ≤10 

Em circuitos com risco direto de contacto 

dérmico 

 ≤1000 
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ANEXO II 

Aplicação de barreiras ou medidas de prevenção 

(a que se refere artigo 8.º) 

 

Quadro 1: Tipo de barreiras e correspondência com o número de barreiras equivalentes  

 

Tipo de 

Barreira 
Aplicação 

Redução 

microbiológica (em 

unidades 

logarítmicas) 

N.º de barreiras 

equivalentes 

Rega gota-a-

gota 

Culturas de crescimento lento (≥25 cm do 

solo) 
2 1 

Culturas de crescimento elevado (≥50 cm do 

solo) 
4 2 

Rega subsuperficial, que não permite que a 

água ascenda à camada superficial do solo 

por capilaridade 

6 3 

Rega por 

aspersão 

Rega por aspersão e microaspersão de 

culturas de crescimento lento (≥25 cm do 

jato de água)   

2 1 

Rega por aspersão e microaspersão de 

culturas de crescimento elevado e árvores de 

fruto (≥50 cm do jato de água)   

4 2 
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Rega por aspersão a distâncias superiores a 

70 m de áreas residenciais ou espaços de uso 

público 

1 1 

Pós-Desinfeção 

(no local de 

aplicação da 

água) 

Baixo nível de desinfeção 2 1 

Alto nível de desinfeção 4 2 

Coberturas 

resistentes ao 

sol 

Em sistemas de rega gota-a-gota para 

separar a rega das culturas agrícolas 
2 a 4 1 

Decaimento 

natural de 

microrganismos 

Cessação da rega ou interrupção em período 

de tempo anterior à colheita 
0,5 a 2(1) por dia 1 a 2(1) 

Secagem ao sol 
Culturas secas ao sol antes da colheita (e.g. 

girassol) 
2 a 4 2 

Controlo de 

acesso a áreas 

regadas 

Restrição de acesso de pelo menos 24 h após 

a rega (e.g. acesso de animais a pastagens ou 

trabalhadores) 

0,5 a 2 1 

Restrição de acesso de pelo menos 5 dias 

após a rega 
2 a 4 2 

Restrição de acesso durante as horas de rega 

em áreas públicas, de lazer ou desportivas 

(e.g. rega noturna) 

0,5 a 1 1 

(1) Dependendo das culturas e das condições climatéricas 
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Quadro 2: Número mínimo de barreiras aplicáveis por uso previsto 

 

Classe de 

qualidade 

Nº mínimo de barreiras aplicáveis 

Áreas 

sem 

restrição 

de acesso 

(usos 

urbanos e 

agrícolas) 

Áreas 

com 

restrição 

de acesso 

(usos 

urbanos e 

agrícolas) 

Culturas 

consumida

s em cru(1) 

Culturas 

destinadas a 

processament

o e consumo 

animal, exceto 

suínos 

Pomare

s 

Produção 

de 

sementes 

Produção 

de 

sementes / 

Outras 

áreas 

privadas de 

uso restrito 

A 0 0 0 0 0 0 0 

B 1 0 1 0 0 0 0 

C Proibido 1 3 2 1 0 0 

D Proibido Proibido Proibido Proibido 3 0 0 

E Proibido Proibido Proibido Proibido 3 1 0 

Águas 

residuais 

não 

tratadas 

Proibido Proibido Proibido Proibido 
Proibid

o 
Proibido Proibido 

(1) Que crescem acima do solo e em que a parte consumível não está em direto contacto com 

a água 
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ANEXO III 

Verificação da conformidade 

(a que se refere artigo 9.º) 

 

Número máximo de amostras que podem ser não conformes 

 

Série de amostras colhidas durante um 

ano 

Número máximo de amostras que 

podem ser não ser conformes 

4-7 

8-16 

17-28 

29-40 

41-53 

54-67 

68-81 

82-95 

96-110 

111-125 

126-140 

141-155 

156-171 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
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172-187 

188-203 

204-219 

220-235 

236-251 

252-268 

269-284 

285-300 

301-317 

318-334 

335-350 

351-365 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 
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ANEXO IV 

Periodicidade de amostragem 

(a que se refere o artigo 10.º) 

 

Periodicidade de amostragem em função da classe de qualidade ou uso 

 

Classe de Qualidade/Uso Parâmetros Periodicidade de amostragem 

A 

Rega, Usos recreativos, de 

enquadramento paisagístico, Água 

de combate a incêndios, 

Autoclismos e Lavagem de 

veículos 

CBO5 Semanal 

SST Semanal 

Turvação Em contínuo 

E. coli Semanal 

B 

Rega 

CBO5 
(1) 

SST (1) 

E. coli Semanal 

C 

Rega, Águas de arrefecimento 

CBO5 
(1) 

SST (1) 

E. coli Quinzenal 

Ovos de parasitas 

intestinais 
Quinzenal(2) 

D CBO5 
(1) 
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Rega SST (1) 

E. coli Quinzenal 

Ovos de parasitas 

intestinais 
Quinzenal(2) 

E 

Rega 

CBO5 
(1) 

SST (1) 

E. coli Quinzenal 

CBO5 
(1) 

Lavagem de ruas CBO5 
(1) 

(1) Em função do volume produzido e/ou utilizado: 

a) Até 300 m3/dia: Amostragem trimestral 

b) Entre 300 e 1500 m3/dia: Amostragem mensal, podendo passar a trimestral nos 

anos seguintes, se se provar que durante o primeiro ano a água cumpre as 

disposições do presente decreto-lei; se uma das 4 amostras colhidas nos anos 

subsequentes não cumprir os requisitos, deverão no ano seguinte ser colhidas 12 

amostras. 

c) Entre 1500 e 7500 m3/dia: Amostragem mensal 

d) Acima de 7500 m3/dia: Amostragem quinzenal 

(2) Após 1 ano de amostragem, a periodicidade de amostragem poderá ser revista em função 

dos resultados obtidos. 

Nota: Para todos os parâmetros que venham a constar na licença, a periodicidade de 

amostragem deverá ser ajustada em função dos resultados da avaliação do risco. 

 ea
fa

33
f3

2e
df

48
fc

9c
20

e0
63

13
e9

a8
d3



   

Ministério d  

 
 

  
 

Decreto   n.º   

 

50 
 

ANEXO V 

Monitorização 

(a que se refere o artigo 11.º) 

 

Parâmetros a monitorizar nas ApR em função do tipo de usos 

 

Uso Parâmetros 

Rega – qualquer tipo 

CBO5 

SST 

Turvação 

E. coli 

Azoto amoniacal 

Azoto total  

Fósforo total 

Rega de espaços verdes públicos 

ou de culturas para consumo 

animal 

ovos de parasitas intestinais 

Rega agrícola SAR, salinidade 

Rega agrícola em sistemas 

descentralizados em simbiose:  

Monitorização de parâmetros do risco 

para culturas agrícolas e proteção de 

recursos hídricos (e.g. nutrientes e/ou 

pesticidas) 
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Usos urbanos: 
pH 

CBO5 

Usos Industriais (usos com risco 

de contacto direto: ingestão 

acidental, e.g., gotículas e 

contacto dérmico) 

E. coli  

 

Outros parâmetros decorrentes da avaliação do risco a incluir na respetiva 

licença 
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ANEXO VI 

Elementos a constar nas licenças 

(a que se referem os artigos 8.º e 10.º)  

  

1 – A licença de produção de ApR é emitida com a seguinte informação:  

a) A identificação do titular; 

b) A localização exata do local de produção com identificação da licença de rejeição 

de águas residuais associada à origem de água para o sistema de produção; 

c) A identificação do(s) uso(s) potencial(ais)s e respetiva localização a que se destina 

a ApR produzida (em caso de cedência a terceiros) e identificação da(s) 

finalidade(s) e respetiva localização (em caso de uso próprio); 

d) A identificação das barreiras ou medidas de prevenção a aplicar, em caso de uso 

próprio; 

e) A identificação e localização do(s) ponto(s) de entrega de ApR (em caso de 

cedência a terceiros); 

f) Os procedimentos a adotar para a manutenção da qualidade da ApR produzida 

até ao(s) ponto(s) de entrega (em caso de cedência a terceiros) e a utilizar (em caso 

de uso  próprio);  

g) O volume de ApR a produzir e a utilizar para uso próprio, previsto no horizonte 

de projeto (caudal máximo); 

h) A obrigatoriedade de instalação de instrumentos que assegurem a medição do 

volume de ApR produzido e, se aplicável, da água residual rececionada a partir de 

terceiros para produção de ApR em sistemas descentralizados com usos 

industriais ou em sistemas descentralizados em simbiose, incluindo uma unidade ea
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eletrónica com ecrã local, para leitura de caudal instantâneo e totalizador, para 

volumes superiores a 500 m3/dia, e, caso se revele necessário, dispositivos de 

registo e transmissão de dados que permitam comunicar à APA, I.P., os dados 

recolhidos em tempo real. 

i) As normas de qualidade a aplicar na produção e/ou utilização de ApR e os 

respetivos níveis de tratamento requeridos; 

j) A definição dos programas de monitorização a aplicar nas atividades de produção 

e/ou utilização de ApR, incluindo as medições de água residual rececionada a 

partir de terceiros para produção de ApR em sistemas descentralizados com usos 

industriais ou em sistemas descentralizados em simbiose, as medições do volume 

de ApR produzido, utilizado internamente e cedido a terceiros, bem como, e 

sempre que se justifique, dos recetores afetados; 

k) A periodicidade e formato de envio à APA, I.P., dos dados resultantes do 

programa de monitorização previsto na alínea j); 

l) Quaisquer outras condições impostas no procedimento de emissão da licença. 

2 – A licença de utilização de ApR é emitida com a seguinte informação:  

a) A identificação do titular; 

b) A identificação da licença de produção de ApR acessória; 

c) A identificação da(s) finalidade(s) e respetiva localização a que se destina a ApR 

produzida; 

d) O volume de ApR a utilizar e o previsto no horizonte de projeto (caudal máximo); 

e) A identificação das barreiras ou medidas de prevenção a aplicar; 

f) A obrigatoriedade de instalação de instrumentos que assegurem a medição do 

volume de ApR utilizado, incluindo uma unidade eletrónica com ecrã local, para 

leitura de caudal instantâneo e totalizador, para volumes superiores a 500 m3/dia, ea
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e, caso se revele necessário, dispositivos de registo e transmissão de dados que 

permitam comunicar à APA, I.P., os dados recolhidos em tempo real. 

g) As normas de qualidade a aplicar a cada aplicação de ApR; 

h) As medidas a adotar para a manutenção da qualidade da ApR que evitem a sua 

degradação após o ponto de entrega; 

i) Os procedimentos de afinação da ApR de acordo com a(s) finalidade(s) 

pretendida(s) que assegurem a qualidade necessária para o(s) fim/fins a que se 

destina(m); 

j) A definição do programa de monitorização da ApR a utilizar, incluindo as 

medições do volume utilizado bem como, e sempre que se justifique, dos recetores 

afetados; 

k) A periodicidade e formato de envio à APA, I.P., dos dados resultantes do 

programa de monitorização previsto na alínea j); 

l) A indicação do valor da caução para recuperação ambiental a prestar nos termos 

previstos no artigo 17.º do presente decreto-lei; 

m) Quaisquer outras condições impostas no procedimento de emissão da licença de 

produção de ApR associada. 
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ANEXO VII 

Elementos instrutórios 

(a que se refere o artigo 11.º)  

 

1 – Os pedidos de emissão de licença de produção de ApR são instruídos com os seguintes 

elementos: 

a) Identificação do produtor e indicação do seu número de identificação fiscal; 

b) Identificação da licença de rejeição de águas residuais; 

c) Identificação, se aplicável, da origem e volumes de águas residuais provenientes de 

terceiros para efeitos de produção de ApR em sistemas descentralizados com usos 

industriais ou em sistemas descentralizados em simbiose; 

d) Identificação das finalidades de produção de ApR e respetivos volumes a 

produzir/utilizar em usos próprios (diários e anuais); 

e) Avaliação do risco, realizada nos termos previstos no artigo 5.º do presente decreto-

lei; 

f) Indicação dos locais de armazenamento e de entrega, com recurso à indicação das 

coordenadas geográficas; 

g) Programa de monitorização; 

h) Elementos adicionais quando ocorra uso próprio de ApR: 

i. Finalidade da utilização de ApR; 

ii. Procedimentos para a manutenção ou afinação da qualidade da água, se ea
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aplicável; 

iii. Tipo de barreiras a adotar considerando as utilizações em causa; 

iv. Indicação exata dos locais de armazenamento, com recurso às coordenadas 

geográficas, se diferentes das previstas na alínea e); 

v. Localização geográfica das parcelas, locais ou equipamentos onde serão 

aplicadas as ApR, à escala apropriada e em formato digital; 

vi. Programa de monitorização no meio recetor, se aplicável. 

2 - Os pedidos de emissão de licença de utilização de ApR são instruídos com os seguintes 

elementos: 

a) Identificação do utilizador e indicação do seu número de identificação fiscal; 

b) Identificação da licença de produção de ApR; 

c) Finalidade da utilização de ApR; 

d) Avaliação do risco, realizada nos termos do previstos no artigo 6º do presente 

decreto-lei; 

e) Indicação exata dos locais de armazenamento e de receção, com recurso às 

coordenadas geográficas; 

f) Localização geográfica das parcelas ou locais onde serão aplicadas as ApR, à escala 

apropriada e em formato digital; 

g) Programa de monitorização. 

 

 

 

ANEXO VIII ea
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(a que se refere o artigo 12.º)  

Qproduzido/utilizado 

(m3/dia) 

Valor 

Base   

(€) 

Valor em euros a adicionar ao valor base da caução 

Valor 

min. 

Caução 

(€) 

Valor 

max. 

Caução 

(€) 

Avaliação do Risco 

(resultado)1 

Requisitos de 

qualidade a 

impor na licença3  

(€) 

Hist. 

Incomp.   

(€) 

  

Desprezável2 

(€) 

Aceitável 

(€) 
  

-25% do 

Valor Base 

+50% do 

Valor 

Base 

+25% do Valor 

Base 

+100% 

do Valor 

Base 

  

Q≤750 0 0 0 0 0 0 0 

750<Q≤1 500 500 -125 250 125 500 375 1 375 

1500<Q≤3 000 1 500 -375 750 375 1 500 1 125 4 125 

3000<Q≤7 500 2 500 -625 1 250 625 2 500 1 875 6 875 

7 500<Q≤15 000 3 500 -875 1 750 875 3 500 2 625 9 625 

15 000<Q≤22 500 4 500 -1 125 2 250 1 125 4 500 3 375 12 375 

22 500<Q≤30 000 5 500 -1 375 2 750 1 375 5 500 4 125 15 125 

30 000<Q≤45 000 6 500 -1 625 3 250 1 625 6 500 4 875 17 875 

45 000<Q≤60 000 7 500 -1 875 3 750 1 875 7 500 5 625 20 625 

60 000<Q≤75 000 9 000 -2 250 4 500 2 250 9 000 6 750 24 750 

Q>75 000 12 000 -3 000 6 000 3 000 12 000 9 000 33 000 

1 Resultado da avaliação de risco para a saúde ou ambiente ("abordagem pior cenário"), prevista no artigo 5.º 

do presente decreto-lei. 

2 Implica a adoção de barreiras para reduzir o risco para um nível de risco desprezável. ea
fa

33
f3

2e
df

48
fc

9c
20

e0
63

13
e9

a8
d3



   

Ministério d  

 
 

  
 

Decreto   n.º   

 

58 
 

3 Por inclusão de normativo de qualidade nas licenças de produção e utilização de substâncias prioritárias, 

substâncias prioritárias perigosas ou outros poluentes, classificados nos decretos-leis n.ºs 103/2010, de 24 de 

setembro, e 218/2015, de 7 de outubro, na sua redação atual, ou poluentes específicos classificados no plano 

de gestão de região hidrográfica aplicável. Note-se que para estas substâncias há objetivos de redução ou 

cessação de emissões, no âmbito do disposto na Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua redação atual, que 

aprova a Lei da Água. 
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